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Lei n° 609/97

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n"

INTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE
CONDEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE ACÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ESTADO
DO TOCANTINS, APROVOU E EU PREFEIO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Artigo Io - Fica instituído o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
CONDEMA, órgão deliberativo e de assessoramento em questões referentes ao
equilíbrio ecológico e ao combate às agressões ambientais no âmbito do
Município de Araguatins - TO.

Artigo 2o - O CONDEMA tem por finalidade:
a) - Levantar oPatrimônio Ambiental (Natural, Ética e Cultural) do Município;
b)- Localizar e mapear áreas críticas em que se desenvolvam atividades

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente
poluidoras, bem como empreendimentos capazes de causar degradação
ambiental, a fim de permitir a vigilância e o controle desses procedimentos e
cumprimento da legislação em vigor;

c) - Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações referentes à
proteção do Patrimônio Ambiental do Município;

d) - Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a proteção
ambiental do Município;

e) - Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção
ambiental do Município;

f) - Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e
defesa do Meio Ambiente;

g)- Colaborar em campanhas educacionais relativas ao Meio Ambiente e a
problemas de saúde e saneamento básico;

h) - Promover e colaborar na execução de um programa de formação e
mobilização ambiental;

i) - Sugerir, examinar e aprovar Acordos e Convênios de interesse do Município,
com entidades públicas ou privadas que atuem na prevenção e recuperação do
Meio Ambiente:
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